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DISPÕE     SOBRE     A     CRIAÇÃO      DE
CARGOS DE PROvllvIENTO EFETIVO NO
ÂMBITO D0 MUNICÍPIO DE ANGICAL DO
PIAui/Pl,         EM         ESPECÍFIÇO         DA
SECRETÁ RIA             MUNICIPAL             DE
EDUCAÇÃO          E          DÁ          OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."
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I - RELATÓRIO

Trata-se  de Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Munkripal,  que
díspõe  sobre a criação de cargos de  provimento  efétivo  no âmbko do  município  de
Angical do  Piauíml,  em  específico da  Secretária  Municipal  de Educação e dá outras
providêndas.
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lnicialmente,  da  análise  da  proposição,  o  Projeto  de  Lei  n°  016/2022  é
constftucional,  tanto  quanto  à  competência  legislativa  do  Munícipio  para  tratar  da
matéria,  quanto  sob  o  aspecto  da  iniciativa,  vez  que  o  projeto foi  oriundo  do  Poder
Executivo, e ainda em observância a Lei  n°  13.935,  de 11  de dezembro de 2019 que
prevê  que  as  redes  públicas  de  Educação  Básica  devem  contar  com  serviços  de
PsicologÉ e   Serviços  Social,  para atender as  neoessidades e  prioridades definídas
pekas  políticas  de  educação.  Com  relação  ao  aspecto  formal  observo  que  não  há
nenhuma ressalva sobne a temática.

Quanto  aos   aspectos  financeiros  e  orçamentários  ante  o   exposto   a
Comissão de Finanças e Orçamento em reunião no dia 30 de  novembro de 2022, não
se opõe a tramftação da proposição.

Uma  vez  apreciado  por  esta  Comissão,  o  presente  parecer  deverá  ser
submetido ao Plenário, para que adquira eféfto legal.

Sala de Vereadores, 30 de novembro 2022.

Á^ü^=-    olL   íjz4_   \QAz`iÁjijx
Maria de Jesus de Olíveira

(Relatora)


